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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Ao Juízo da ____ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:



                                               JUÍZO 100% DIGITAL
                             PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO




NOME COMPLETO, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.-XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, por seu Advogado[footnoteRef:1], que receberá as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, pelo procedimento comum (art. 318 e seguintes do CPC/2015), [1:  Conforme procuração anexa.] 


AÇÃO DE CONHECIMENTO
com pedido de revisão de cláusula contratual e repetição do indébito

em desfavor de NOME DA ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, pelos fatos e fundamentos seguintes.

I – FUNDAMENTOS FÁTICOS 

Em 01 de março de 2017, a parte demandante firmou contrato com a parte demandada de cartão de crédito (nº XXXX.XXXX.XXXX.XXXX), que é destinado à realização de compras a prazo junto aos estabelecimentos credenciados pela parte demandada (v. contrato anexo).
No dia 13 de maio de 2018, a parte autora realizou compras no cartão de crédito acima identificado, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). No entanto, a difícil situação financeira da parte autora lhe impediu de pagar a integralidade da fatura vencida em 01 de junho de 2018. Somente foi paga a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais).
Consequentemente, o valor remanescente de R$ XXXX,XXX (por extenso) sofreu acréscimos fixados no contrato, a saber: juros remuneratórios mensais de 19,99%, capitalização de mensal de juros e IOF.
Daí em diante a parte autora não conseguiu mais adimplir as faturas, especialmente porque os valores pagos mensalmente eram consumidos para o pagamento dos encargos, de modo que a dívida principal nunca se reduzia.
Então, chegou-se ao ponto de a fatura de vencimento em 01 de dezembro de 2019 ser de R$ XXXX,XXX, quando o valor escorreito seria de R$ XXXX,XX (v. Parecer anexo).
Como será demonstrado nos tópicos seguintes, a parte demandada jamais poderia praticar os juros descritos nas faturas do cartão, porque não é uma instituição financeira.
Apesar disso, tentou-se resolver a questão de modo amigável junto à instituição financeira, porém esta se mostrou desinteressada em renegociar a dívida dentro das condições da taxa de juros do banco central do brasil. 
Como será concretamente demonstrado doravante, são absolutamente abusivas as taxas de juros remuneratórios praticadas no caso presente.
Assim, necessária é a intervenção do Estado-Juiz para se realizar o equilíbrio contratual, por meio da revisão das cláusulas abusivas indicadas nas linhas seguintes.

II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

II. 1. Da limitação da taxa de juros remuneratórios e capitalização para as administradoras de cartão de crédito em sentido estrito:

O STJ, a partir REsp 450.453/RS[footnoteRef:2], decidiu que as administradoras de cartão se enquadravam no conceito de instituição financeira previsto na Lei 4.595/64. Inclusive editou o enunciado sumular nº 283[footnoteRef:3] sobre o assunto. [2:  REsp 450.453/RS, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Rel. p/ Acórdão Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/06/2003, DJ 25/02/2004, p. 93]  [3:  “Súmula 283 – As empresas administradoras de cartão de crédito são instituições financeiras e, por isso, os juros remuneratórios por elas cobrados não sofrem as limitações da Lei da Usura.” (Segunda Seção, julgado em 28/04/2004, DJ 13/05/2004, p. 201).
] 

Entretanto, o Tribunal da Cidadania voltou a enfrentar o tema na sua Segunda Seção[footnoteRef:4]. Neste caso, embora o objeto principal tenha sido a validade da cláusula-mandato em contrato de cartão de crédito, voto vencedor deixou expressamente consignado que as administradoras de cartão de crédito em sentido estrito não são instituições financeiras. Veja-se o trecho do voto: [4:  REsp 1084640/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/09/2015, DJe 29/09/2015)] 

Não é esse, no entanto, o caso ora submetido a julgamento, visto que na presente hipótese verifica-se, efetivamente, um cartão do tipo private label, ou seja, a administradora do cartão de crédito não é um banco (...)(g/n)
Mais recentemente, a Segunda Turma[footnoteRef:5] fez uma clara distinção entre a instituição financeira que emite cartão de crédito e as administradoras de cartão de crédito em sentido estrito. Observe-se o seguinte excerto da ementa: [5:  REsp 1359624/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2020, DJe 26/06/2020] 

4. Relativamente à instituição financeira que emite cartão de crédito, o inadimplemento da fatura dá ensejo à celebração de um contrato de mútuo, com elas próprias assumindo a posição de mutuante. Todavia, essa instituição já era fiscalizada pelo BACEN ao tempo da propositura da demanda, nos termos da art. 10, IX, da Lei 4.595/64, pois inequívoca a prática de típica operação financeira.
5. No que importa à operadora de cartão de crédito em sentido estrito -, o seu papel de intermediação entre o cliente e a instituição financeira para os fins de quitação da fatura não paga na integralidade não se confunde com a "intermediação financeira" do art. 17 da Lei 4.595/1964, pois, nessa hipótese, para financiar as dívidas de seus clientes, ela somente os representa perante as instituições financeiras, atuando como simples mandatária.
6. Dito de outra forma, essa intermediação não tem natureza financeira porque a operadora de cartão de crédito não capta recursos de forma direta junto aos investidores no mercado financeiro - tal como faz uma instituição financeira no exercício de atividade privativa -, e sim representa o seu cliente junto a uma instituição financeira para obter o crédito necessário para o adimplemento da fatura. (g/n)
Assim sendo, tem-se que as administradoras de cartão de crédito em sentido estrito não se amoldam ao conceito de instituição financeira esculpido pelo art. 17 da Lei 4.595/64, bem como não se enquadram na figura da instituição financeira por equiparação prevista no art. 18 da mesma lei.[footnoteRef:6] [6:  Nesse sentido: ] 

Como isso, é curial a revisão da posição firmada no enunciado sumular nº 283 do STJ, para o fim decompor o conceito de administradora de cartão de crédito em duas espécies, a saber: a administradora vinculada à instituição financeira e administradora em sentido estrito, que não é e não está ligada a uma instituição financeira, como bem assentado no já citado REsp 1359624/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2020, DJe 26/06/2020.
Se não são instituições financeiras, não lhes é dado operar no mercado financeiro nos moldes dos bancos, tanto que a Lei 12.865/2013 expressamente veio a consignar que as instituições de pagamento não podem realizar atividades típicas de instituições financeira (art. 6º, §2º).
Esse cenário enseja a conclusão de que a Resolução CMN nº 1.064/95[footnoteRef:7], a Medida Provisória 1.963/00 (art. 5º) e a Lei 10.931/04 (art. 28, §1º) não se aplicam às administradoras de cartão em sentido estrito, porque são normas aplicáveis apenas às instituições financeiras. [7:  Resolução nº 1.064/1985: 
[...] I – I - Ressalvado o disposto no item III, as operações ativas dos bancos comerciais, de investimento e de desenvolvimento serão realizadas a taxas de juros livremente pactuáveis;
III - As operações ativas incentivadas continuam regendo-se pela regulamentação específica, permanecendo vedadas quaisquer práticas que impliquem ultrapassagem dos respectivos limites máximos de remuneração, as quais poderão ser consideradas faltas graves pelo Banco Central para os efeitos do art. 44 da Lei nº 4.595, de 31.12.64. (g/n)
] 

Como essas administradoras operam por meio da cláusula-mandato, o financiamento das faturas do cartão é realizado por meio da representação do consumidor pela administradora, onde esta toma no mercado financeiro crédito em representação aos consumidores[footnoteRef:8]. Desse modo, o limite de juros no caso do cartão de crédito é aquele compatível com a taxa de juros do crédito contratado por força da cláusula mandato. [8:  [...]2. A cláusula-mandato inserida nos contratos de cartão de crédito possui três acepções distintas, que embora decorram da relação de representação existente entre os interessados, ensejam efeitos jurídicos e materiais totalmente diversos. [...] A segunda, considerada válida e inerente aos contratos de cartão de crédito mantidos por operadoras de cartões private label refere-se à autorização dada pelo mandante (cliente/consumidor) ao mandatário (administradora de cartão de crédito), para que este obtenha recursos no mercado financeiro para saldar eventuais dívidas e financiamentos daquele. [...] (REsp 1084640/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/09/2015, DJe 29/09/2015)] 

Se a administradora de cartão não apresenta ao consumidor a taxa de juros efetivamente utilizada na contratação do crédito por meio da cláusula-mandato, tem-se que a regência do caso será a regra prevista no §3º e caput do art. 1º da Lei da Usura (Decreto nº 22.626/33), ou seja, a taxa de juros será de 12% ao ano.
Essa posição é albergada pelas duas turmas de direito privado do Superior Tribunal de Justiça. Veja-se:
3. O mútuo celebrado entre particulares, que não integram o sistema financeiro nacional, deve observar as regras constitucionais e de direito civil, mormente o disposto na Lei de Usura, que fixa juros remuneratórios máximos de 12% ao ano (Decreto 22.626/33, art. 1º e §3º). Incidência da Súmula 83/STJ.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1844367/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 29/11/2021, DJe 01/12/2021)[footnoteRef:9] [9:  RECURSO ESPECIAL. CIVIL. COMPRA E VENDA A PRAZO. EMPRESA DO COMÉRCIO VAREJISTA. INSTITUIÇÃO NÃO FINANCEIRA. ART. 2º DA LEI 6.463/77. EQUIPARAÇÃO. INVIABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS/COMPENSATÓRIOS. COBRANÇA. LIMITES. ARTS. 406 C/C 591 DO CC/02. SUBMISSÃO. DESPROVIMENTO.
1. Cuida-se de ação revisional de cláusulas contratuais de pacto firmado para a aquisição de mercadorias com pagamento em prestações, cujas parcelas contariam com a incidência de juros remuneratórios superiores a 1% ao mês.
2. Recurso especial interposto em: 04/08/2017; conclusão ao Gabinete em: 02/02/2018; aplicação do CPC/15.
3. O propósito recursal consiste em determinar se é possível à instituição não financeira - dedicada ao comércio varejista em geral - estipular, em suas vendas a crédito, pagas em prestações, juros remuneratórios superiores a 1% ao mês, ou a 12% ao ano, de acordo com as taxas médias de mercado.
4. A cobrança de juros remuneratórios superiores aos limites estabelecidos pelo Código Civil de 2002 é excepcional e deve ser interpretada restritivamente.
5. Apenas às instituições financeiras, submetidas à regulação, controle e fiscalização do Conselho Monetário Nacional, é permitido cobrar juros acima do teto legal. Súmula 596/STF e precedente da 2ª Seção.
6. A previsão do art. 2º da Lei 6.463/77 faz referência a um sistema obsoleto, em que a aquisição de mercadorias a prestação dependia da atuação do varejista como instituição financeira e no qual o controle dos juros estava sujeito ao escrutínio dos próprios consumidores e à regulação e fiscalização do Ministério da Fazenda.
8. Após a Lei 4.595/64, o art. 2º da Lei 6.463/77 passou a não mais encontrar suporte fático apto a sua incidência, sendo, pois, ineficaz, não podendo ser interpretado extensivamente para permitir a equiparação dos varejistas a instituições financeiras e não autorizando a cobrança de encargos cuja exigibilidade a elas é restrita.
9. Na hipótese concreta, o contrato é regido pelas disposições do Código Civil e não pelos regulamentos do CMN e do BACEN, haja vista a ora recorrente não ser uma instituição financeira. Assim, os juros remuneratórios devem observar os limites do art. 406 c/c art. 591 do CC/02.
10. Recurso especial não provido.
(REsp 1720656/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/04/2020, DJe 07/05/2020)
] 

Do mesmo modo, tem-se que a capitalização de juros não poderá ser com periodicidade inferior à anual, por força do art. 4º da Lei da Usura. E isso é sufragado pelo Supremo Tribunal Federal no enunciado nº 121[footnoteRef:10] [10:  Enunciado 121:É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. (Sessão Plenária de 13/12/1963
] 

Subsidiariamente, o máximo que poderíamos alcançar é aplicação da taxa Selic a título de juros remuneratórios, à luz da interpretação do art. 591 e 406, ambos do Código Civil, combinado com o art. 161 do CTN, porque legislação tributária atualmente fixa a SELIC como a taxa de juros para os tributos federais (v. arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02).[footnoteRef:11] [11:  Posição que era adotada pelo STJ, mas que vem aos poucos sendo mitigada: Tema repetitivo nº 99: [...]a, a taxa legal, antes prevista no art. 1062 do Código Civil de 1916 e agora no art. 406 do Código Civil de 2002. (...) "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC", que "não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária.
] 

No caso presente, a parte demandada não é um banco ou outra instituição financeira análoga, porque não exerce a atividade típica de coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, como assim não realiza a custódia de valores de propriedade de terceiros.
Para que seu direito à informação fosse resguardado, buscou-se obter informações sobre a taxa de juros utilizada pela demandada, porém esta não apresentou qualquer resposta. Com isso, deve ser presumido que não houve a tomada de crédito no mercado financeiro, e sim verdadeira prática abusiva de utilizar recursos próprios para financiar as faturas, o que não é cabível por não ser uma instituição financeira.
Assim, a conclusão é a de que devem ser declaradas nulas, na forma do art. 1º, da MP 2.172/2001 c/c art. 51, IV, do CDC, as seguintes cláusulas contratuais:
1) Que estabeleceu juros remuneratórios superiores a 12% ao ano e, caso não seja esse o entendimento, que sejam limitados à taxa Selic do período;
1) Que fixou a capitalização mensal de juros, substituindo-a pela capitalização anual de juros.

II. 2. Das obrigações controvertidas e da quantificação do valor incontroverso (art. 330, §2º, CPC):

As cláusulas contratuais objeto desta ação já estão anunciadas nas linhas volvidas.
Em decorrência das abusividades contratuais apontadas nesta ação, apresenta-se em anexo a memória de cálculo detalhada para se indicar que o saldo devedor do contrato tem o valor incontroverso de R$ 4.370,00 (por extenso) para fins do art. 330, §3º, CPC. 

II. 3. Afastamento da mora:
O Superior Tribunal de Justiça já fixou tese repetitiva de que a revisão dos juros remuneratórios e/ou da capitalização de juros afasta a mora do consumidor.[footnoteRef:12] [12:  DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO [...] I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. [...] ORIENTAÇÃO 2 - CONFIGURAÇÃO DA MORA a) O reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora; b) Não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir sobre os encargos inerentes ao período de inadimplência contratual. [...] (REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009). Destacou-se.
] 

O debate desta ação envolve justamente encargos do período da normalidade contratual, isto é, juros remuneratórios e capitalização. Mais do que isso. Está demonstrada a clara abusividade dos encargos.
Logo, com a procedência desse pedido, deve ser acolhido o pedido para afastar a mora debendi, assim permanecendo até o final julgamento definitivo da demanda. 

II. 4. Repetição do Indébito
Os valores das prestações cobrados e pagos indevidamente pela Demandada deverão ser objeto de restituição à parte Demandante, na forma do parágrafo único do art. 42 do CDC, isto é, em dobro e com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV.
Assinala-se que a restituição em dobro se faz necessária como penalidade, diante da deliberada má-fé da requerida, porque sabe que não é uma instituição financeira, todavia continua com as práticas abusivas.
Dessarte, deve a requerida ser condenada a restituir em dobro[footnoteRef:13] à parte autora, a título de repetição de indébito, a quantia que pagou a mais em relação ao contrato questionado, o que será apurado em posterior liquidação de sentença. [13:  STJ [...]13. Fixação das seguintes teses. Primeira tese: A restituição em dobro do indébito (parágrafo único do artigo 42 do CDC) independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que realizou a cobrança indevida, revelando-se cabível quando a referida cobrança consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva. [...] Modulação dos efeitos: Modulam-se os efeitos da presente decisão - somente com relação à primeira tese - para que o entendimento aqui fixado quanto à restituição em dobro do indébito seja aplicado apenas a partir da publicação do presente acórdão. A modulação incide unicamente em relação às cobranças indevidas em contratos de consumo que não envolvam prestação de serviços públicos pelo Estado ou por concessionárias, as quais apenas serão atingidas pelo novo entendimento quando pagas após a data da publicação do acórdão. (EAREsp 676.608/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/10/2020, DJe 30/03/2021) G/N] 


II. 5. Da necessária inversão do ônus da prova:

Como a relação jurídica entre os litigantes é nitidamente consumerista, deve ser concedida à parte demandante a facilitação de sua defesa, com a inversão do ônus probatório para o fornecedor-demandado, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90.
A documentação na qual está lastreada esta inicial evidencia a verossimilhança da alegação, na medida em que demonstra a probabilidade do direito à revisão contratual.
A documentação anexa demonstra que a demandada não é instituição financeira. Com isso, está sujeita aos limites legais de juros, sendo que isso não foi observado no caso presente. Ao contrário, houve a cobrança de juros remuneratórios abusivos e foram capitalizados os juros com periodicidade mensal quando esta é vedada para esse tipo de empresa. 
Ao lado disso, houve demonstração de que a demanda não apresentou comprovantes da taxa de juros que foram aplicadas no exercício da cláusula-mandato objeto do contrato.
Além disso, é certo que a parte demandante é pessoa hipossuficiente, tanto pelo prisma econômico (v. provas anexas) quanto pelo técnico.  Aqui incide sobre o Consumidor a plena dificuldade de produzir provas em seu favor, uma vez que a parte autora não tem a mínima condição de demonstrar a taxa de juros do mútuo tomado para financiar a fatura do cartão.
De outro lado, a produção da prova é fácil ao fornecedor, mormente porque é ele que tomou o crédito em representação à parte consumidora.
Deixar o ônus para o consumidor neste caso é tornar a prova impossível, o que não se compraz com o mandado constitucional de proteção do consumidor.
Assim, fica requerida a inversão do ônus da prova para a requerida, com a imposição deste ônus já na fase de saneamento do feito, por se tratar de uma regra de procedimento[footnoteRef:14]. [14:  A inversão do ônus da prova não   é   regra estática de julgamento, mas norma dinâmica de procedimento/instrução (EREsp 422.778/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, DJe 21.6.2012). ... (REsp 1806813/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2019, DJe 10/09/2019)] 


III – DA TUTELA DE URGÊNCIA 

Independentemente da natureza da tutela provisória de urgência (antecipada ou cautelar), estabelece o novo Código de Processo Civil que seus requisitos gerais são: a) probabilidade do direito; e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Em sede de tutela antecipada (satisfativa), ainda há o acréscimo do requisito negativo, qual seja, ausência de risco de irreversibilidade da medida (§3º, art. 300, CPC).
Os elementos coligidos na inicial sumariamente demonstram a verossimilhança dos fatos deduzidos na exordial, assim como também trazem à tona plausibilidade jurídica dos pedidos formulados pelo(a) demandante. Ou seja, há evidências de que os juros praticados no contrato questionado nesta ação são completamente abusivos, porque não respeitam o limite legal fixado para contratos com administradora de cartão de crédito em sentido estrito.
Certamente, se for antecipada a tutela para que a autora pague o valor escorreito da fatura, não haverá risco de descumprimento do contrato, como também não privará a parte autora de parte de sua remuneração mensal. Mas se for mantido como está o contrato, indubitavelmente a parte Demandante ficará privada do acesso ao mínimo existencial, sendo que a concessão da tutela não prejudicaria a parte Demandada, instituição de crédito de elevado potencial econômico.
Por fim, tem-se como plenamente reversível a medida a ser concedida, haja vista que a retomada dos pagamentos no valor contratual pode ser feita a qualquer momento.
Destaca-se que no caso da demandante, por ser hipossuficiente, deve ser dispensada a prestação de caução real ou fidejussória, conforme autoriza o §1º do já citado artigo 300 do Código de Ritos.
Dessa arte, merece ser concedida a tutela de urgência satisfativa (antecipada) no caso presente, para determinar que a Demandada expeça nova fatura do cartão no valor incontroverso desta demanda, ou seja, R$ XXXX,XX, sem a incidência de encargos moratórios de qualquer ordem.

IV – DO INTERESSE NA AUTOCOMPOSIÇÃO (art. 334, §5º, CPC)

A parte autora, apesar de já ter buscado a solução amigável de modo extrajudicial, compreende que é importante a sessão judicial de tentativa de composição.
Por isso, manifesta expressamente seu interesse pela realização da audiência de conciliação ou mediação.

V – REQUERIMENTOS E PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se sejam deferidos os seguintes requerimentos e pedidos:

a) seja implantado o JUÍZO 100% DIGITAL neste feito, na forma da Resolução CNJ nº 345/2020;

b) a tramitação prioritária do feito, na forma do art. 1.048, do Código de Processo Civil;

c) a concessão da TUTELA DE URGÊNCIA, liminarmente e sem a oitiva da parte adversa, para:
i. determinar que a Demandada expeça nova fatura do cartão no valor incontroverso de R$ XXXX,XX, sem a incidência de encargos moratórios de qualquer ordem;
ii. impedir que a parte demandada pratique qualquer ato de cobrança do valor controvertido, inclusive que seja vedada a negativação do nome da parte autora depois de estar pago o valor incontroverso;
iii. seja fixada multa diária, no valor de R$ 500,00, para a hipótese de descumprimento total, parcial ou cumprimento moroso, valendo-se, se for caso, de quaisquer uma das medidas específicas previstas no art. 297 do CPC, para assegurar a eficácia do provimento jurisdicional;

d)     a citação e intimação da parte demandada, por meio eletrônico (art. 246, CPC c/c art. 2º, parágrafo único, Resolução CNJ nº 345/2020), ou, caso a empresa não conste no banco de dados, por Correios, para comparecer à audiência de composição, sob pena de aplicação de multa (§8º do art. 334, CPC), bem assim para apresentar defesa no prazo legal, sob pena de revelia;


e)  a inversão do ônus da prova em favor da autora, transferindo-se para a requerida o ônus probatório integral sobre os fatos debatidos nesta demanda, especialmente quais foram as taxas de juros utilizadas no contrato derivado da cláusula de mandato. 

f)               Seja deferida a produção de todos os meios de prova admitidos (legal ou moralmente), em especial a juntada de documentos, a inspeção judicial, o depoimento pessoal do demandado, oitiva de testemunhas (rol abaixo) e provas técnicas etc.

Ao fim, sejam julgados procedentes os pedidos para, tornando definitiva a tutela provisória, ou concedê-la ao final:

g) Declarar a abusividade da cláusula E.4 (juros remuneratórios), substituindo-se as taxas de juros remuneratórios (da normalidade e da mora) do contrato pela taxa máxima de 12% ao ano ou, eventualmente, pela taxa Selic correspondente ao período contratual em que incidiram juros pelo pagamento a menor da totalidade das faturas, no período de ___ a ____;

h) Declarar nula a capitalização mensal de juros, com a sua substituição pela capitalização anual; 

i) Consequentemente, declarar que o valor escorreito do saldo devedor o contrato de cartão de crédito º ______ seja fixado em R$ XXX,XX (POR EXTENSO), determinando-se que a Demandada se abstenha de realizar a cobrança de valores excedentes, salvo em caso de mora sobre este novo valor a partir o trânsito em julgado da sentença;

j) Ainda, declarar afastada a mora da parte Demandante, com a vedação à Demandada de realizar a cobrança de qualquer encargo moratório sobre as prestações inadimplidas antes e após do ajuizamento da ação;

k) Condenar a Demandada à repetição do indébito, com a devolução em dobro à parte autora dos valores que pagou a mais em razão do contrato impugnado, com apuração de haveres em posterior liquidação de sentença.

l) Condenar a parte demandada ao pagamento das despesas processuais (art. 82, §2º, CPC) e honorários advocatícios (art. 85, CPC), estes no patamar de 20% do valor da condenação ou da causa, em favor do advogado do autor;

Dá-se à causa o valor de R$ ____, __ (por extenso), com fundamento no artigo 292, inciso II do CPC. 

Pede deferimento.

CIDADE–UF, 11 de maio de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@



DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL:

ANEXO 01 - documento pessoal;
ANEXO 02 - comprovação da hipossuficiência;
ANEXO 03 – contrato objeto da ação;
ANEXO 04 – notificação para a demandada;
ANEXO 05 – memória de cálculo;
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Ao Juízo da 


____


ª 


Vara Xxxxxxx


 


da Comarca de XXXXXXX 


–


 


MS:


 


 


 


 


                                               


JUÍZO 100% DIGITAL


 


     


                        


PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO


 


 


 


 


 


NOME COMPLETO, 


estado civil (solteiro, casado, 


viúvo, divorciado, separado 


judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.


-


XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com 


domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@gmail.com, 


por seu Advogado


1


, que receberá as intim


ações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro 


XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, 


pelo 


procedimento comum


 


(art. 318 e seguintes do CPC/2015),


 


 


AÇÃO DE CONHECIMENTO


 


com pedido de revisão de 


cláusula contratual e repetição do indébito


 


 


em desfavor de 


NOME DA


 


ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO


, pessoa 


jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX


-


XX, com sede na Rua XX, nº XXX, 


bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, 


xxx@gmail.com


, pelos fatos e fundamentos seguintes.


 


 


I 


–


 


FUNDAMENTOS FÁTICOS 


 


 


Em 


01


 


de 


março


 


de 


2017


, 


a parte d


emandante 


firmou contrato com a parte 


demandada de cartão de crédito (nº XXXX.XXXX.XXXX.XXXX)


, que é destinado à realização de 


 


1


 


Conforme procuração anexa.
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